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§ 22 Para fins de inscrição dos débitos referidos neste artigo em Divida Ativa da União.
deverá ser informado à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional o valor originário dos mesmos, na
moeda vigente à época da ocorrência do fato gerador da obrigação.

Art. 30. Em relação aos débitos referidos no artigo anterior, bem como aos inscritos em
Divida Ativa da União, passam a incidir, a partir de 1 2 de janeiro de 1997, juros de mora equivalentes à
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada
mensalmente, até o último dia do mês anterior ao do pagamento, e de um por cento no mês de
pagamento.

Art. 31. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 2

1.542-24, de 10 de julho de 1997.

Art. 32. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 33. Ficam revogados o art. 11 do Decreto-Lei n0 352, de 17 de junho de 1968, e
alterações posteriores; o art. 10 do Decreto-Lei n0 2.049, de 1 2 de agosto de 1983; o art. 11 do Decreto-
Lei n 2.052, de 3 de agosto de 1983; o art. 11 do Decreto-Lei n 0 2.163, de 1984, e os arts. 91, 93 e 94
da Lei n9 8.981, de 1995.

Brasília, 7 de agosto de 1997; 1762 da Independência e 1092 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

MEDIDA PROVISÓRIA NQ 1.543-25, DE 7 DE AGOSTO DE 1997

Dispõe sobre o número de cargos de Natureza
Especial, de cargos do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores e de Funções de
Confiança existentes nos órgãos da Administração
Pública Federal direta. autárquica e fundacional. e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 9 Os cargos de Natureza Especial, os do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores
e as Funções de Confiança nos órgãos da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional.
exceto os das Instituições Federais de Ensino, observarão, quanto ao número total e classificação, as
quantidades constantes do Anexo a esta Medida Provisória.

§ 1 2 O Presidente da República disporá, mediante decreto, por proposta do Ministro de
Estado da Administração Federal e Reforma do. Estado, sobre as estruturas regimentais e os estatutos dos
órgãos e entidades referidos neste artigo, estabelecendo a correlação entre as competências, atribuições e
funções e os diferentes níveis dos cargos ou funções de confiança do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores e das Funções de Confiança, de acordo com a legislação pertinente.

§ 22 No prazo de sessenta dias após a adequação das estruturas regimentais e dos estatutos
aos termos da legislação em vigor, o Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado
submeterá. ao Presidente da República, proposta de extinção dos cargos e funções de confiança
excedentes.

Art. 22 O quantitativo constante do Anexo, exceto nas instituições Federais de Ensino.
compreende todos os cargos e funções existentes no ãmbito da Administração Pública Federal direta.
autárquica e fundacional. em decorrência de legislação especifica editada até a data da publicação desta
Medida Provisória.

ANEXO

('ARCOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL

CARGO/FUNÇÃO QUANTITATIVOS

NATUREZA ESPECIAL 57

SUBTOTAL 57

DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES

DAS-6 146
DAS-5 617
DAS-4 1.910
DAS-3 2,828
DAS-2 6.329
DAS-1 7.266

SUBTOTAL 19.096

FUNÇÃO GRATIFICADA

FG-1 9.006
FG-2 8.484
FG-3 11.523

SUBTOTAL 29.013

FUNÇÃO COMISSIONADA DE TELECOMU N ICAÇÓES

FCT-V 38
FCT-IV 53
FCT-I1l 43
FCT-II 53
FCT-1 63

SUBTOTAL 250

TOTAL 48.416

MEDIDA PROVISÓRIA NQ 1.546-22, DE 7 DE AGOSTO DE 1997

Dispõe sobre as contribuições para os Programas de
Integração Social e de Formação do Patrimônio do
Servidor Público - PIS/PASEP, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 Esta Medida Provisória dispõe sobre as contribuições para os Programar de
Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP, de que tratam o art.
239 da Constituição e as Leis Complementares n9 7, de 7 de setembro de 1970, e n 8, de 3 de dezembro
de 1970.

Art. 22 A contribuição para o PIS/PASEP será apurada mensalmente:

1 - pelas pessoas jurídicas de direito privado e as que lhes são equiparadas pela legislação
do imposto de renda, inclusive as empresas públicas e ar sociedades de economia mista e mas
subsidiárias, com base no faturamento do ma;

Art. 32 Fica o Poder Executivo autorizado a alocar ou remanejar, no ãmbito da 	 - pelas entidades sem fins lucrativos definidas como empregadoras pela legislação
,..ministração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, mediante fixação ou adequação dê 	 trabalhista, inclusive as fundações, combase na folha, de salários;
denominação e especificação, sem aumento de despesa e mantido o mesmo nível, cargos de Natureza
Especial, cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores ou Funções de Confiança.	 111 - pelas pessoas jurídicas de direito público interno, com base no valor mensal das

receitas correntes arrecadadas e das transferências correntes e de capital recebidas.

Art. 42 Os atos relativos a vacância ou provimento, quando decorrentes da adequação das § 12 As sociedades cooperativas, além da contribuição sobre a folha- de pagamento
estruturas regimentais e dos estatutos dos órgãos e entidades a que alude o artigo anterior, poderão ser 	 mensal, pagarão, também,, a contribuição calculada na forma do inciso 1, em relação às receitas
efetuados mediante apostilamento.	 .	 decorrentes de operações praticadas com não associados.

Parágrafo único. O apostilamento de que trata este artigo devem ocorrer no prazo de vinte	 § 22 Exclui-se do disposto no inciso II deste artigo os valores correspondentes à folha de
dias contados da data da publicação do decreto que dispuser sobre a adequação da estrutura regimental ou	 pagamento das instituições ali referidas, custeadas com recursos originários dos Orçamentos Fiscal e da

docstatnto do qual decom	 Seguzidade Social.

§ 32 Para determinação da base de cálculo; não e incluem, entre as receitas dás
Art. S Ficam - convalidados os atos, praticados com base , na Medida Provisória n2 l543-24,	 autarquias, os recursos classificados como receitas do Tesouro Nacional nos Orçamentos Fiscal e , da

de 10 dejulho de 1997	 Seguridade Social da União.

Art. 6 Esta Medida Provis6ria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 71 Revoga-seaLei r02 9.018, de 30 de março de 1995.

Brasília, 7 de agosto de 1997; l762da Independência elo9tdaRepública.

FERNANDO HEMUQUE CARDOSO
Luiz Carlos Bresser Pereira

§ 42 Não se incluem, igualmente, na base de cálculo da contribuição das empresas
públicas e das sociedades de economia mista, os recursos recebidos a titulo de repasse, oriundos do
Orçamento Geral da União.

§ 59 O disposto nos § 2, 32 e 49 somente se aplica a partir de 0 de novembro de 1996.

Art. 32 Para os efeitos do inciso 1 do artigo anterior considera-se fatnrarnento a receita
bruta, como definida pela legislação do imposto de renda, proveniente da venda de bens nas operações
de conta própria, do preço dos serviços prestados e do resultado auferido nas operações de conta alheia.




